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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO II

Apresentação

As relações humanas, em especial, aquelas que envolvem as questões de gênero e
sexualidade, são marcadas pela a violência, seja ela, física ou psicológica, sendo
cotidianamente noticiado casos de violência envolvendo as supracitadas questões
evidenciando o crescimento da violência perpetrada às mulheres e comunidade LGBTQI+.
Neste passo, a referida violência deve ser objeto de estudo interdisplinar na pesquisa
acadêmica com o fito de compreender o fenômeno de forma aprofundada, conscientizar a
comunidade e encontrar possíveis soluções para a redução dessa violência. 

Cumpre ao pesquisador a árdua, mas necessária, tarefa de reflexão sobre os mecanismos de
reprodução desta violência e dos meios para evitar sua propagação, buscando a construção de
uma educação em direitos humanos. A naturalização da violência simbólica por todas as
estruturas sociais desencadeia a coisificação de pessoas em razão das questões de gênero e
sexualidade, de modo a robustecer o processo de invisibilidade e pseudocidadania. 

A apresentação dos pôsteres na Sala Virtual temática “Gênero, Sexualidades e Direito” foi
frutífera e cumpriu essa tarefa com brilhantismo, sendo apresentadas pesquisas acadêmicas,
concluídas ou em andamento, sobre diversas questões relacionadas às questões de gênero e
sexualidades, especialmente em relação as diversas formas de violência em face das mulheres
e da população LGBTQI+. 

As problematizações cientificas apresentadas são relevantes e atuais, evidenciando a
importância social, política e jurídica das questões debatidas, despertando a curiosidade
epistemológica e expondo a existência de outros tantos temas que serão objeto de análise em
pesquisas futuras. 

As produções acadêmicas apresentadas possibilitam a reflexão sobre o papel de vários agentes
sociais, perpassando por diversas relações de opressão, de violação de direitos, que merecem
ser combatidas, por meio da operacionalização de algumas ações concretas no âmbito público
e privado.

Os trabalhos submetidos e debatidos, advém de diversas regiões do Brasil, e aqui os
apresentamos em três blocos, considerando suas temáticas transversais. 

No primeiro bloco, as pesquisas abordaram temáticas plurais que vão além da violência



doméstica, de necessária discussão, debateram temas como a normalização da violência
obstétrica, xenofobia, marginalização social da mulher, violência sexual, aborto, igualdade de
gênero, dentre outros.

Nesse passo as autoras Caroline Vargas Barbosa e Marcília Pereira Andrade, questionaram a
normalização da violência obstétrica no poster “NÃO VAMOS NORMALIZAR A
VIOLÊNCIA: VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA A REALIDADE DESPREZADA”, em que
abordam uma questão que por muitos é ignorada, qual seja, a violência obstétrica sofrida
pelas mulheres parturientes.

Outra questão que é desprezada e que merece análise e reflexão foi objeto de estudo por
Nathália Machado Cardoso Dardeau de Albuquerque, no trabalho “MIGRAÇÃO,
VIOLÊNCIA DE GÊNERO E XENOFOBIA:UMA ANÁLISE DE MATÉRIAS DO
WEBJORNALISMO NO BRASIL SOBRE MULHERES VENEZUELANAS”. 

A marginalização da mulher no meio ambiente laboral foi objeto de estudo de Ana Claudia
Rocha Rezende, no poster “MULHERES ÀS MARGENS DA SOCIEDADE: A DIVISÃO
SEXUAL DO TRABALHO”. 

A pesquisadora Deborah Francisco Ribeiro, no trabalho “O ABORTO COMO CRIME: A
NEGAÇÃO DOS DIREITOS DA MULHER EM DETRIMENTO AOS DO NASCITURO”,
traz uma reflexos sobre o direito penal sob a perspectiva dos direitos da personalidade e da
efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana.

Nessa mesma linha Graziela Eliana Costa e Silva apresentou o trabalho “O ATENDIMENTO
A CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL NA
CONTEMPORANEIDADE.

A violência doméstica foi abordada por Larissa Marques Brandão, que questiona a efetividade
da Lei Maria da Penha com o trabalho “OS DIREITOS FUNDAMENTAIS E A
EFETIVIDADE DA LEI 11.340/06: O IMPÉRIO DA PALAVRA DA VÍTIMA OU
MEDIDA PALIATIVA?”.  

A reflexão quanto ao feminismo como arma para a proteção das mulheres indígenas foi a
abordada por Daiane Cristina dos Santos no poster “O FEMINISMO PÓS-COLONIAL
COMO ARMA DE LUTA DAS MULHERES INDÍGENAS POR ESPAÇO NA
ETNOPOLÍTICA”.

Outro pensamento sobre o feminismo foi tema do trabalho de Karlliane Muniz Côbo
intitulado “REPENSANDO O DIREITO A PARTIR DA ÓTICA DO FEMINISMO



DECOLONIAL”.

O trabalho das pesquisadoras Leonora Roizen Albek Oliven e Larissa Candido de Souza, sob
o título “O PAPEL DA ISLÂNDIA NA LUTA PELA IGUALDADE DE GÊNERO”,
discutem a luta por igualdade de gênero furtando-se da experiência do direito comparado, em
especial das políticas públicas aplicadas pelo país nórdico.

A violência perpetrada à comunidade LGBTQI+ , é, em síntese, o objeto do segundo bloco de
trabalhos que apresentamos nessa carta. Os trabalhos submetidos destacaram a importância da
efetivação de políticas públicas para a efetividade dos direitos fundamentais dessa população.

Nesse sentido foi o trabalho apresentado por Davi Prado Maia Oliveira Campos, sob o título
“O ACESSO AO PROCESSO DE TRANSSEXUALIZAÇÃO NO ÂMBITO DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE”, em que discute as dificuldades impostas pelo Poder Público para a
efetivação dos procedimentos cirúrgicos necessários para atendimento dessa parcela
populacional.

Ainda no âmbito da efetivação de direitos os pesquisadores Fabrício Veiga Costa e Irineu
Rodrigues Almeida, trazem uma reflexão sobre o precário tratamento dado à população
LGBT em cárcere em relação à visita íntima, no trabalho intitulado “PROBLEMÁTICA
JURÍDICA DA VISITA ÍNTIMA DA POPULAÇÃO LGBT NO SISTEMA
PENITENCIÁRIO BRASILEIRO”.

No trabalho “UMA ANÁLISE CRÍTICA DO RE 845.779 SOBRE O USO DE BANHEIROS
FEMININOS POR MULHERES TRANSGÊNERO: EFETIVAÇÃO DE DIREITOS
FUNDAMENTAIS DOS “NOVOS SUJEITOS DE DIREITO”, Igor Medinilla de Castilho
apresenta uma análise crítica sobre uma temática cara, observando o reconhecimento das
mulheres transgênero como novos sujeitos de direito e portanto detentoras de direitos
fundamentais.

A decretação do estado de calamidade no território nacional em razão da pandemia do
COVID-19, com o consequente isolamento social, fez com que os índices de violência contra
as mulheres sofressem um aumento substancial, e esse é o corte epistemológico do terceiro
bloco de trabalhos.

O trabalho “MULHERES ISOLADAS E A PANDEMIA DO COVID-19 COMO
AGRAVANTE DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR” de Carolina Gonçalves de
Oliveira Escavassini e Gabriela Arduvini Canevari, demonstrou que o isolamento social
agravou a situação de perigo e a violência doméstica e familiar.



No mesmo sentido é o trabalho apresentado por Henriqueta Fernanda Chaves Alencar Ferreira
Lima e Amanda Chaves Macedo sob o título “MULHERES VÍTIMA DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA DE GÊNERO E A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS:
POTENCIALIZAÇÃO DA VULNERABILIDADE”.

A temática também é a utilizada como fundamento e objeto de pesquisa dos trabalhos
“VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER EM TEMPOS DE PANDEMIA” das autoras Renata
Caroline Pereira Reis, Sonia Cristina Ramos Reis e Letícia Leandro dos Santos e
“VIOLÊNCIA DOMÉSTICA EM TEMPOS DE ISOLAMENTO EM RAZÃO DA
COVID-19”, das pesquisadoras Gabrielle Souza O' de Almeida e Giordanna Abdon Collares.

No poster “REFLEXOS INICIAIS DO ISOLAMENTO SOCIAL DA PANDEMIA PELO
COVID-19 NOS JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DA COMARCA DE
GOIÂNIA”, as autoras Maria Antonia De Faria e Beatriz Borges e Silva, apresentam uma
pesquisa sobre os índices de processos instaurados sob a temática da violência doméstica na
comarca de Goiânia, em razão da pandemia pelo COVID-19, ilustrando que a percepção
social reflete significativamente nesses índices.

Ao observar as pesquisas acadêmicas produzidas e apresentadas na sala virtual de Gênero,
Sexualidades e Direito, é possível concluir que a pesquisa jurídica se faz necessária no
contexto nacional, para a reflexão sobre as assimetrias de gênero, e, principalmente para
buscar alternativas jurídicas possíveis para a efetivação dos direitos fundamentais garantidos à
pessoa humana.

Prof. Dr. Fabricio Veiga Queiroz – PPGD Universidade de Itaúna

Prof. Dr. Jackson Passos Santos – USJT

Prof. Me. Livio Augusto de Carvalho Santos – CESVALE e UNIFAPI
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UMA ANÁLISE CRÍTICA DO RE 845.779 SOBRE O USO DE BANHEIROS
FEMININOS POR MULHERES TRANSGÊNERO: EFETIVAÇÃO DE

DIREITOS FUNDAMENTAIS DOS “NOVOS SUJEITOS DE DIREITO”.

Andréia Fernandes de Almeida Rangel1

Igor Medinilla de Castilho

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO:

A forma como as disposições de gênero impregnaram a maneira de estruturar a sociedade
humana há muito foi tida como “intrinsecamente natural”. O paradigma “homem-masculino”
e “mulher-feminino” opera como um paradoxo fundamental, numa experiência dialética,
através da qual o primeiro se caracteriza pela negação do segundo. Essa dicotomia
maniqueísta opõe em polos opostos os sujeitos correspondentes às categorias
“homem-masculino-pênis” e “mulher-feminino-vagina”, tornando-os ciclos com limites muito
bem demarcados. Contudo, com o advento da modernidade, surgiu no debate público a
demanda de “novos sujeitos de direitos”, os quais transgridem esses polos, tornando-os não
mais círculos intangíveis, mas sim, círculos conexos, ou até mesmo inscritos uns nos outros.
Os sistemas jurídicos foram provocados por situações completamente inéditas do ponto de
vista cisgênero e heteronormativo segundo o qual seus pilares legais se estruturaram. Assim,
as justificações dessa ordem tida como “natural” verificaram-se insuficientes. É nesse cenário
que se busca analisar o Recurso Extraordinário 845.779. A partir do momento em que a
Suprema Corte é questionada sobre a possibilidade das mulheres transgênero utilizarem os
banheiros femininos, o judiciário brasileiro é chamado para examinar, em síntese, a incidência
de violação ou não dos direitos dessas mulheres no ato de proibi-las de utilizarem tais
banheiros, surgindo, para o ordenamento jurídico brasileiro, a tarefa de conciliar as demandas
das mulheres transgênero à proteção de suas garantias constitucionais.

PROBLEMA DE PESQUISA:

Quando os indivíduos nascem, em função da genitália, são colocados em polos opostos, num
esquema de constantes antinomias, definindo, assim, gêneros feminino e masculino; sendo o
masculino o ativo, o grande, o público, e, o feminino, por sua vez, o passivo, o pequeno, o
privado. É justamente essa adjetivação antitética do público e do privado que permeia todas
questões jurídicas suscitadas pelo RE. Assim, o que se apresenta como objeto de estudo é a
definição dos limites público/privado no que tange, basicamente, três aspectos: a intimidade
no uso privado de banheiros, e a orientação legal para a definição de regras em espaços
privados; a expressão identitária do corpo pública e privadamente; e, por fim, a necessidade
de interferência do poder público para evitar violações de direitos nas esferas privadas em si.
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Pelo fato de o RE 845.779 representar centenas de mulheres que, de alguma forma, foram
constrangidas pelo modo como as violências de gênero e sexualidade operam contra as
mulheres trans, ele deixa de ser apenas mais um litígio para configurar o arauto de um
necessário posicionamento do ordenamento que atenda as mudanças nas próprias estruturas
que fundaram o direito. Toda a análise processual resume-se a basicamente duas indagações
que o STF deverá responder: mulheres transgênero podem ou não podem usar banheiros
femininos? Proibi-las de fazê-lo atenta contra seus direitos constitucionais?

OBJETIVO:

A pesquisa se propõe a discutir como o STF tem se posicionado frente às demandas das
mulheres trans para, através de uma forma coerente, indicar como as premissas
questionadoras invocadas como problemas devem ser sanadas. Assim, propõe-se a demonstrar
que a decisão do Supremo deve impreterivelmente depender de basicamente dois exames para
que seja legítima e acima de tudo justa: a antecipação das consequências que a admissão ou
não da premissa sobre a qual o RE versa causará para os grupos envolvidos nas relações
materiais sobre as quais versam a lide, e o estabelecimento de paralelos positivados pela
suprema corte em suas próprias decisões anteriores, na forma de precedentes, sobre o modo
como o Estado contempla as demandas das pessoas transgênero.

MÉTODO:

Para atingir o objetivo proposto, partindo de uma retomada material e processual do Recurso
Extraordinário 845.779, a pesquisa aprofunda-se nos parâmetros legais que sustentam as teses
da defesa e da acusação. Nesse sentido lança-se mão de um estudo sócio-antropológico para
determinação prática e técnica do que se entende por “mulheres transgênero” e de como a
decisão do STF deve delimitar muito bem quem tal expressão abarca. A seguir analisam-se, a
partir de obras clássicas da sociologia e de periódicos sobre a temática, os parâmetros de
autoidentificação dos sujeitos com o polo ativo ou com o polo passivo do paradoxo
fundamental. Adiante, lança-se mão de um exame das próprias decisões já tomadas e
vinculadas pelo STF cujo objeto seja a garantia e efetivação dos direitos das mulheres
transgênero: a ADI 4.275, o Decreto 8.727, a ADPF 527 e a Resolução nº 73/2018 CNJ.

RESULTADOS ALCANÇADOS:

Frente o pesquisado, conclui-se que não há como se adotar critérios objetivos que estabeleçam
condições para legitimar o acesso de um sujeito a um banheiro feminino. Como concluiu-se
que o gênero performado pelo sujeito está associado a uma construção social a partir dos
símbolos estigmatizantes dos polos do paradoxo sexual fundamental, destaca-se que a
instituição de um gênero, portanto, é uma categoria subjetivamente apropriada. Por isso, o que
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cabe é a fixação de critérios objetivos para a permanência, e não para a entrada, das mulheres
transgênero nos banheiros femininos. Logo, o RG com nome social feminino,
independentemente de cirurgia de transgenitalização, compõe o parâmetro capaz de assegurar
às mulheres trans a legitimidade/legalidade de frequentarem banheiros femininos. Nota-se
como as forças sociais, políticas e jurídicas presentes na relação material do conflito presam
pelas alterações nos documentos das mulheres transgênero como forma de retificar o
reconhecimento delas enquanto mulheres. Assim, a partir do momento em que essa “mulher
trans” é reconhecida pelo próprio Estado simplesmente como “mulher”, ela ganha
indiscutivelmente o direito de gozar de todos os direitos já garantidos às mulheres cisgênero.
Se houver constrangimento na abordagem da mulher trans no interior do banheiro, o
ordenamento jurídico já prevê a devida forma de indenização na figura dos “Danos Morais”.
A questão passaria a ser de outra ordem e natureza; às mulheres trans, o direito de utilizar um
banheiro feminino estaria finalmente assegurado.

O nome social já é assegurado, bem como a mudança no gênero, às mulheres transgênero.
Contudo tal segurança necessita da elaboração de uma política pública, associada à resolução
nº 73/2018 do CNJ, para efetivar tal possibilidade às mulheres transgênero que não possuem
acesso à justiça.

Palavras-chave: Transgênero, Banheiro, Mulheres, Direitos-Fundamentais
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